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Ilustre Senhor Presidente :

CÂMARA MvNlCIPAL OG.
cachoeiro OG, íTAPEMIRÍM

KUMERODATA

g)S.O^.'gS
DESTINO: CÓDIGO

L-PL-SB/cm

Solicito a V. Ex^. a especial fineza de retirar da

pauta de votação dessa douta Gamara Municipal o Projeto de Lei n^

017/87, uma vez que este Executivo não ve necessidade de sua apro

vação .

Reitero, ao ensejo, as minhas cordiais saudações e

profundo apreço .

Atenciosamente

Robert

Prefeito Municipal

kdice

lime.-. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da Gamara Municipal

Rua Barão de Itapemirim, 14 - Gentro

Nesta

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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CiD,missão do Justiça e Redação
Ao Vereador

para ^ .

das ComissÕGs, 0_Í_/.03 /19^Sala

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE A
Comissão

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE jjÜj-L N- 158/87

INICIATIVA: PODER EZEOUTIYO DUIUIOIPAL

RELATOR: EDII íTiaOlAU DIPSS

Somos pela aprovagao do projeto.

JUASEZ TÁÃASES MATIA

Iresidente

T-TTOTiT, •'■TT /■nTpp-crq

Relator

JOSÉ JOiO SARTÓEIO

Membro

KEr^AÜO A PEDIDO Da AUTOR.

Saü® tias Sessões, lO.OÍT

f Rubrictí do ^e^dente )
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PROJETO DE LEl N- 0158/87

INICIATIVA: POESH ElEOUTlVO LiüITIOIPil

RELATOR:

SoEios favoraTeis a aproTaoão do Projeto.

íECaH
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?.ià,aHAPO

Relator

LAIIRISO OAMPOS-

Membro
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Sala das S^ííá<1«&, ç4^

(Jluiriea tf' 1S'

uv AUTOR. ̂
./Mi
SidenL'J >



IT' 'ar^

Caehoeiro
Prefeifura Municipal Caehoeiro de itapemlrim E.S.

RETIRADO

Sala das Séi so

'PIDO DO autor. ̂
15M_, ,9

do Presidente >

Sala das SesRoe|
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MENSAGEM

pre^d®n*oí

Sy*.%C
M

tííiTÍ vc Bi/C

íRubrica do Rre^aeni»')

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

A Faculdade de Direito, como as demais Escolas do

País, vem. enfrentando dificuldades de toda ordem, no sentido fi

nanceiro .

Agora, chegando ao final de mais um ano letivo ,

tentando equilibrar, de forma justa e coerente, a situação daque

la Escola, por parte da Administração, apresentamos aos Excelen

tíssimos Senhores Edis, dessa Egrégia Casa de Leis, o presente

projeto para sua apreciação e votação, o que possibilitará aten

der a um programa orçamentário que teve por conseqüência a desas

trosa e incontrolável inflação monetária, que vem assolando nosso

país .

Assim, visando a uma harmonia na estrutura orça

mentária daquela Autarquia e, através do que dispõe a Lei Federal

n^ 4.320/64 , Vossas Excelências saberão avaliar o presente pro

jeto, à luz da justa necessidade que ora se apresenta, por esta

rem imbuídos do maior e melhor sentimento democrático, em atender

de forma, como sempre, cordial e atenciosa .

Atenciosamente

R o b e"ffô"jalad^^ ̂  d i c e
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de Itapemirim E.2.

RETíRADO A PEDIDO DO AUTOR-

Saladas Sessões, ü^jfQxj

( RubTiea m I residente >

PROJETO DE LEI N2 017/87

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN

TAR, COM INDICAÇÃO DE RECURSOS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Ita

pemirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a suplemen

tar em Cz$ 890.000,00 ( oitocentos e noventa

mil cruzados ) no Orçamento da Faculdade de Direito de Cachoeiro

de Itapemirim, Autarquia Municipal, para atender a despesas com

Pessoal Civil, conforme Ofício n^ 200/87 .

Parágrafo Único - O recurso para atendimento da dotação

suplementar, será o disposto no artigo

43 , II , § 12 , da Lei Federal n2 4.320/64 .

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de .novembro de 1987

Robé^flícP^aladao Alihbkdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



OATA NUMERO

i&S,,

DESTINO: CÓDIGO:


